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O Banco Central acredita que a
criacdo do Fundo Nacional de De-
senvolvimento (FND) — cujos recur-
sos serdo destinados, em parte, ao
financiamento do déficit das estatais
‘ — resultard numa significativa que-
da da divida publica interna em pa-
péis. Em junho, esta difvida estava
em Cz$ 353,7 bilhdes em titulos em
circulacéo, e deve ter caido um pou-
co mais em julho, dado um resgate
lquido de Cz$ 8 bilhdes, de acordo
com dados preliminares divulgados
ontem.

A base monetéria (emissdo de
papel-moeda) havia registrado até o
ultimo dia 30 uma expanséo de 10%
na média dos saldos didrios, enquan-
to os meios de pagamento (dinheiro
em poder do publico mais depésitos
a vista) estavam registrando uma
queda diaria em torno de 3% até 24
de julho. Os nimeros definitivos de-
verao sair na préxima semana. Esses

é queda da d

dados preliminares foram fornecidos
ontem pelo chefe do Departamento
Econdémico do Banco Central, Sflvio
Rodrigues Alves, que prevé ainda
um aumento real de 40% na oferta de
crédito rural para a préxima safra,
em virtude do incremento dos depé-
gitos & vista nos bancos.

ESTRATEGIA DO FND

De acordo com Sflvio Rodrigues,
na medida em que as empresas esta-
tais passem ase abastecer no Fundo
Nacional de Desenvolvimento
(FND), elas pressionario menos as
contas do Tesouro e exigirdo uma
parcela menor da captacéo de recur-
s:isé pelo BC, através dos titulos fede-
rais.

A estratégia para a queda da df-
vida publica federal esta montada.
As empresas estatais mais deficita-
rias (dos setores elétrico e sidertirgi-
co) contarao com os recursos do
FND, que virdo do empréstimo com-
pulsério sobre o consumo de 4lcool e
gasolina (28%), do compulsério sobre

mterna

a comercializacéo de carros e dos
30% das aplicac¢des de fundos de pen-
séo complementar dos funcionérios
e das proprias estatais, em torno de
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Sflvio Rodrigues Alves também
prevé o reinicio do processo de remo-
netizacéo (desativagdo de parte de
aplicac¢des financeiras) da economia
quando, a partir de outubro, entrar
em vigor os itens V, VI e VIII da
Resolucéo n° 1.155 do Banco Central.
Esse documento alterou o conceito
de aplicac¢des de curto prazo no open
market de 15 para 59 dias e fixou em
65 PC a aliquota do Imposto de Ren-
da na fonte sobre os ganhos dessas
aplicacdes. A expectativa, segundo
Rodrigues Alves, é de que as empre-
sas tenderdo a manter suas sobras
provisérias de caixa em conta-cor-
rente. O chefe do Depec acrescentou
que os depdsitos a vista nos bancos,
que cafram cerca de 5% em julho em
relacdo ao més anterior, voltardo a
subir em fun¢ao das modificacdes no
open.




